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Prefeitura inaugura nova 
homenagem a ‘João do Pulo’

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba inaugurou na noite 
de sábado (15) o novo monu-
mento em homenagem ao atle-
ta João Carlos de Oliveira “João 
do Pulo” – ex-recordista mun-
dial do salto triplo e medalhista 
olímpico.

A estátua está instalada na 
rotatória que leva o nome do 

atleta, na avenida Nossa Se-
nhora do Bom Sucesso, em uma 
base em formato de pódio com 
o “João do Pulo” no local mais 
alto. Para receber a homena-
gem, a rotatória foi revitaliza-
da, ganhando jardins e nova 
iluminação – o que valoriza ain-
da mais os feitos do atleta.

PÁG. 3

Com oito metros de altura, toda em fi bra de vidro e com estrutura metálica, a estátua que homenageia o recordista mundial de salto triplo foi construída pelo arti sta Hugo Lukas

Primeira criança a ser vacinada contra Covid no Brasil no dia 14 de janeiro de 2022

Nelson Almeida - AFP

Pindamonhangaba inicia vacinação contra 
Covid-19 em crianças na quarta-feira

A Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Pindamonhangaba vai iniciar a va-
cinação contra Covid-19 em crianças 
de 5 a 11 anos com comorbidade e/ou 
defi ciência, indígenas e quilombolas na 
quarta-feira (19). A vacinação vai ocor-
rer das 8 às 11 horas, no PSF Nova 
Esperança, PSF Cidade Nova, CIAF/

Saúde da Mulher e Cisas – Moreira Cé-
sar. Antes de levar os fi lhos para vaci-
nar, os pais devem fazer o pré-cadastro 
pelo link htt ps://portal.vacinaja.sp.gov.
br/covid-19%20vaccine/ e preencher 
o formulário com os dados pessoais da 
criança, como foi realizado nas faixas 
etárias anteriores.

Fundo Social está com 
inscrições abertas para 
diversos cursos em janeiro

O Fundo Social de Solidarie-
dade está com inscrições abertas 
para cursos profissionalizantes 
gratuitos, pelo Projeto Reinven-
te. Os cursos já tiveram início no 
dia 10 de janeiro, porém, com a 
baixa procura há vagas disponí-
veis. 

As inscrições são feitas nos 
locais onde serão realizados 
cada curso, e para isso, é pre-
ciso ter 18 anos completos, ser 
residente do município e levar 
cópia de RG, CPF e comprovan-
te de endereço no momento da 
inscrição.

PÁG. 3

Entre os cursos à disposição dos interessados está o de barbeiro
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Chuvas causam 
escorregamento de 
terra na Rodovia Dr. 
Caio Gomes Figueiredo
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Pinda amplia leitos 
de enfermaria para 
tratamento 
contra Covid-19
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Parque da Cidade: Cpic promove 
aulas de Yoga e meditação

O ano de 2022 começa 
com novidades nas bibliote-
cas públicas municipais. A 
partir de 13 de janeiro a BMP 
Vereador Rômulo Campos 
D’Arace, conhecida como Bi-
blioteca do Bosque, entrega 
à população uma sala de lite-
ratura infantil. O espaço foi 
pensado para ser inaugura-
do em janeiro, por ser o mês 
de férias, em que o público 
infantil vai à biblioteca com 
mais frequência. 

“Sabemos da importân-
cia da leitura na infância e 
do quanto ela contribui para 
criação de indivíduos mais 
atuantes na sociedade, além 
da ampliação de vocabulário 
e do enriquecimento criati-
vo, então um espaço infantil 
faz-se necessário nas biblio-
tecas, para que a criança se 
sinta à vontade e em casa”, 
enfatizou o gestor das biblio-
tecas, Mauro Celso Barbosa.

Num movimento colabo-
rativo, o espaço foi montado 

O Cpic (Centro de Práticas In-
tegrativas e Complementares) 
da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba promoverá aulas gratuitas 
de yoga e meditação a partir do 
dia 26 de janeiro (quarta-feira) 
no Parque da Cidade. A prática 
de yoga acontecerá toda quarta-
feira, às 8 horas da manhã; e a 
meditação toda sexta-feira, tam-
bém às 8 horas. O uso de más-
cara é obrigatório. É importante 
levar álcool em gel, canga, tape-
te de yoga ou colchonete para a 
prática.

É só comparecer no local e 
participar da prática gratui-
tamente. A coordenadora do 
Cpic, Ticianna Gama Santana, 
destacou que o yoga trabalha as 
emoções, e colabora para que as 
pessoas possam agir conforme 
os pensamentos e sentimentos, 
pois permite um relaxamento 
profundo, concentração, tran-
quilidade, fortalecimento do 
corpo físico e desenvolvimento 
da flexibilidade. 

O Parque da Cidade fica loca-
lizado na avenida Geraldo José 
Rodrigues Alckmin, n°480 - San-
ta Luzia.

Biblioteca do Bosque recebe sala de 
literatura infantil nesta sexta-feira

pelos funcionários e colabo-
radores Marluce, Nair, An-
dré, Daiana, Adriana, Mauro 
e Maiara, que se aventuraram 
no mundo das artes para con-
feccionar os enfeites decora-
tivos da sala, deixando cada 
um a sua assinatura no novo 
espaço.

As cinco bibliotecas públi-
cas do município contam com 
acervo para o público infan-
til, e agora três delas (BMP do 

Araretama, BMP Maria Ber-
tha César e a BMP Ver. Rômu-
lo Campos D’Arace) contam 
com um espaço reservado 
para a criançada.

Outra novidade é o novo 
horário de funcionamento 
da Biblioteca do Bosque, que 
funcionará das 8h às 17h, des-
te modo, não fechará para o 
almoço. Em 2021, o horário já 
tinha sido adotado pelas ou-
tras unidades.

É preciso avançar em todos os campos!
Após muita polêmica e ‘falatórios’ – como tem 

sido desde o início desta pandemia (Covid-19) –; a 
vacinação para crianças com idade entre 5 e 11 anos 
teve início no Brasil, no último fim de semana. 

O Estado de São Paulo foi o primeiro a 
vacinar uma criança contra a doença; e o Davi 
Seremramiwe, um garotinho de oito anos de idade; e 
indígena; recebeu a primeira dose do imunizante em 
um ato simbólico. 

A expectativa é vacinar 20 milhões de crianças, no 
Brasil, até o fim de março. 

De acordo com o Consórcio de Veículos de 
Imprensa, as campanhas de vacinação pelo País 
tiveram início efetivo no último sábado, dia 15 
de janeiro, em nove capitais: Florianópolis, Belo 
Horizonte, Campo Grande, Salvador, São Luís, 
Fortaleza, Aracaju, Vitória e Recife. No último 
domingo (16), foi a vez de Brasília e de João Pessoa 
iniciarem a imunização do grupo.

Ainda segundo informações do grupo, nessa 
segunda-feira (17), 10 capitais iniciam a vacinação; e 
outras duas abriram o cadastro.

As primeiras doses do imunizante pediátrico são 
da Pfizer e chegaram ao Brasil na última quinta-
feira (13).  

Em Pindamonhangaba, a vacinação tem início 
nesta quarta-feira, dia 19 de janeiro. Mas, há cerca 
de uma semana, existem campanhas estimulando o 
pré-cadastro no site “Vacine Já”! 

Mais uma vez, como veículo de imprensa e 
formador de opinião, orientamos: “Ouçam a 
Ciência!”. Deixe o papel técnico aos técnicos. E, mais 
do que nunca, protejam-se! Usem máscaras; não 
aglomerem; cuidem do bem mais valioso que temos: 
a nossa vida!  

Divulgação

Cuidados com a dengue continuam sendo 
importantes em meio à pandemia do Covid-19

Ainda que a preocupação 
atual seja o aumento do núme-
ro de infectados pela Covid-19, 
não se pode esquecer que a 
dengue também continua cir-
culando. Logo, todo cuidado, 
para evitar também a prolifera-
ção do mosquito transmissor, é 
fundamental. 

Existem quatro sorotipos do 
vírus da dengue: DEN1, DEN2, 
DEN3 e DEN4. Quando uma 
pessoa entra em contato com 
um sorotipo, depois de recu-
perada, o organismo cria resis-
tência àquele sorotipo do vírus, 
logo, não será reinfectado com 
ele, mas ainda pode ser infecta-
do pelos outros três. 

Até 2018, Pindamonhanga-
ba contava com a circulação de 
apenas um sorotipo do vírus da 
dengue (DEN1), e o número de 
infectados no ano era de 36 au-
tóctones e 4 importados.

A partir do começo de 2019, 
com o surgimento do sorotipo 
DEN2 no município, os casos 
da doença começaram a subir, 
e em 2020, quase 2 mil pessoas 
foram infectadas por dengue, 
segundo dados obtidos pela 
Vigilância Epidemiológica, por 
conta do novo sorotipo que co-
meçou a circular.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio do Depar-
tamento de Proteção aos Riscos 
e Agravos à Saúde, realiza um 
trabalho de combate à dengue 
continuamente o ano todo, com 
inspeção no quintal de todos os 
imóveis da cidade e orientação 
à população de como evitar o 
surgimento dos focos de den-
gue nas casas. “Nós fazemos, no 
mínimo, 200 mil visitas por ano 
pelos imóveis da cidade, o que 
contabiliza em torno de três vi-
sitas por ano em cada imóvel”, 

explica o chefe da Divisão de 
Zoonoses, Ricardo Costa Manso. 

Quando alguém dá entrada 
em qualquer unidade de saúde 
do município com exame po-
sitivo para alguma arbovirose 
(doenças causadas pelos arbo-
vírus, que incluem os vírus da 
dengue, zika, chikungunya e 
febre amarela), o caso é enca-
minhado ao Setor de Controle 
de Vetores, para que seja feito 
tratamento e retirada de todos 
criadouros e o fortalecimento 
das orientações à população e 
aplicação de inseticida via ne-
bulização residencial e “fuma-
cê” (termonebulização).

Vale ressaltar que os agen-
tes de Controle de Vetores são 
importantíssimos para o com-
bate ao mosquito. “Para que 
a Prefeitura consiga fazer um 
trabalho efetivo, é necessá-
rio que a população receba os 

agentes para inspeção de seus 
quintais e aplicação de inseti-
cida, quando informado com 
antecedência. Somente com o 

apoio de todos o combate ao 
Aedes Aegypti será efetivo”, 
finaliza o chefe da Divisão de 
Zoonoses.

Divulgação
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cidade
Fundo Social está com 
inscrições abertas 
para diversos cursos 
no mês de janeiro

Barbeiro
Centro Comunitário Padre 

Rodolfo 
Segunda e terça  
Das 08:00 às 13:00h
Quarta das 08:00 às 10:30h

Estação Cidadania
Segunda e terça 
Das 14:00 às 19:00h
Quarta das 14:00 às 16:30h

Confeitaria
Centro Comunitário Padre 

Rodolfo 
Quarta e Quinta 
Das 7:30 às 12:30h
Das 13:00 às 18:00h
Sexta feira 
Das 13:00 às 15:30h 
Das 15:30 às 18:00h

Culinária
Centro Comunitário Vila Rica
Das 8:00 às 13:00h 

Decoração com Balões
Centro Comunitário Crispim 
Terça, quinta e sexta 
Das 8:00 às 11:00h

Centro Comunitário Parque 
das Palmeiras 

Terça, quinta e sexta 
Das 13:00 às 16:00h

Elétrica
_Polo de Cursos do Fundo So-

cial
Av. Albuquerque Lins, nº 138, 

São Benedito_ 
Manhã | Segunda, quarta e 

sexta
Das 8h às 10:30h
Tarde | Segunda, quarta e sex-

ta
14h30 às 17h

Manicure 
Centro Comunitário Vila Rica 
Terça e quinta
Das 13:30 as 17:30h

Salão da Igreja São Joaquim
Segunda e terça 
Das 13:00 as 18:00h

Salão da Igreja São Lourenço 
– Mombaça 

Terça e quinta 
Das 18:00 às 22:00

Maquiagem
Centro Comunitário Feital
Segunda, terça, quinta e sex-

ta-feira 
Das 8:00 às 12:00

Centro Comunitário Cidade 
Nova 

Segunda, Terça e Quarta
Das 13:00 as 18:00 
Quinta Feira
Das 8:30 às 16:45

Montagem e Mantenedor de 
Microcomputador

_Polo de Cursos do Fundo So-
cial

Av. Albuquerque Lins, nº 138, 
São Benedito_ 

Manhã | Segunda, quarta e 
sexta

Das 10:30 às 13:00h
Tarde | Segunda, quarta e sex-

ta
Das 17:00 às 14:30h

Panificação
Centro Comunitário Bela Vis-

ta 
Segunda e Terça 
7:30 às 12:30h
13:00 às 18:00h
Sexta feira 
7:30 às 10:00h
10:00 às 12:30h

O Fundo Social de Solida-
riedade está com inscrições 
abertas para cursos profis-
sionalizantes gratuitos, pelo 
“Projeto Reinvente”. Os cur-
sos já tiveram início no dia 
10 de janeiro, porém, com a 
baixa procura há vagas dis-
poníveis, ainda dá tempo dos 
interessados se inscreverem. 

As inscrições são feitas 
nos locais onde serão reali-
zados cada curso, e para isso, 
é preciso ter 18 anos comple-
tos, ser residente do municí-
pio e levar cópia de RG, CPF 
e comprovante de endereço 
no momento da inscrição.

É permitido que uma pes-
soa participe de mais de um 
tipo de oficina, desde que 
consiga desenvolver as ati-
vidades propostas. Todos os 
cursos possuem certificado 
em sua conclusão, e os pró-
prios alunos podem emiti-los 
online por meio de um link 
disponibilizado pelos profes-
sores. 

Os cursos oferecidos são: 
barbeiro, confeitaria, culi-
nária, decoração com balões, 
elétrica, manicure, maquia-
gem, montagem e mantene-
dor de microcomputador e 
panificação.

Confira o local e horário dos cursos oferecidos:

Prefeitura abre inscrições para vagas 
nas CMEIs do Centro e do Mantiqueira

A Secretaria de Educação da 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba vai abrir, dia 20 de janeiro, 
cadastro para os alunos inte-
ressados nas vagas das CMEIs 
(Centro Municipal de Educa-
ção Infantil) Therezinha Mace-
do Pedro de Andrade (Centro) 
e Professora Valdira Morgado 
(Mantiqueira).

As unidades de educação vão 
funcionar das 7 às 19 horas e 
cada uma terá capacidade para 
atender 160 crianças com idade 
entre 0 e 3 anos.

O cadastro para inscrições 

paras as vagas das CMEIs estará 
aberto a partir das 8 horas do dia 
20 (quarta-feira) pelo link https://
pinda.apus.info/inscricoes-creche.

Para preenchimento do ca-
dastro e efetivação da matrícula 
serão necessários: certidão de 
nascimento da criança, cartei-
ra de vacinação da criança (em 
dia), RG e CPF da mãe ou pai ou 
responsável legal, comprovante 
de endereço, extrato atualiza-
do do Auxílio Brasil ou de ou-
tros programas (caso a família 
seja beneficiária), holerites e/
ou comprovantes de renda/tra-

balho de todos os membros que 
compõem a renda familiar.

De acordo com a Secretaria 
de Educação, o critério para 
classificação seguirá a seguinte 
ordem:

Pai ou mãe ou responsável 
legal que exerçam atividade 
laborativa em jornada exten-
sa, jornada de trabalho (horas 
trabalhadas), renda per capi-
ta, criança com diagnóstico de 
deficiência (física, intelectual, 
TEA, Síndromes e Transtornos), 
comprovada por laudo médico 
com CID, data de inscrição.

Pindamonhangaba oferece 20 bolsas de estudo para Ensino Superior
Por meio da Secretaria de As-

sistência Social, Pindamonhangaba 
oferece 20 bolsas de estudo para o 
ensino superior, pela Lei Municipal 
nº 5.509, de 28/02/2013 e Decre-
to no 4.947, de 06/03/2013. 

As bolsas são integrais no valor 
do curso, na modalidade de tecno-
logia, licenciatura e bacharelado, 
em cursos presenciais e não pre-
senciais reconhecidos pelo Minis-
tério da Educação e Cultura (MEC), 
das áreas de biológicas, exatas e 
humanas, e as mensalidades serão 
pagas diretamente à instituição de 
ensino na qual o aluno é matricu-
lado.

As inscrições devem ser realiza-
das entre os dias 10 e 11 de feve-
reiro de 2022, por meio do sistema 
eletrônico, pelo link https://pinda-
monhangaba.1doc.com.br, ou pelo 
app 1doc, podendo ser baixado 
pelo Google Play, para aparelhos 
Android, ou Apple Store para ce-
lulares iOS, e presencialmente no 

Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, na Av. Nos-
sa Senhora do Bom Sucesso, 1400, 
Cardoso, sendo que as inscrições 
presenciais serão aceitas até às 16 
horas.

Poderão inscrever-se os in-
teressados que residam em Pin-
damonhangaba há pelo menos 2 
anos, pertençam a um núcleo fa-
miliar com renda “per capita” de 
até R$991,19, tenham sido apro-
vados no vestibular (no caso de in-
gressantes) ou estejam cursando o 
Ensino Superior (no caso dos não 
ingressantes), não possuam Ensino 
Superior Completo, estejam com 
a matrícula ou rematrícula 2022 
efetuada e tenham estudado o en-
sino médio em escola pública ou 
tenham sido bolsistas integral da 
rede particular. 

Após análise dos documentos 
encaminhados, os candidatos se-
lecionados serão submetidos a 
uma triagem social, através de visi-

ta domiciliar realizada pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Os critérios para ordem de se-
leção e classificação são: ter estu-
dado em escola pública ou ser bol-
sista integral da rede particular; a 
maior nota obtida no vestibular no 
caso de ingressantes; média entre 
as notas nas disciplinas curricula-
res, no último ano cursado,

para os não ingressantes; tra-
balho com carteira assinada; a me-
nor renda per capita.

Edital completo e resultado 
no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br. O resultado do processo 
será publicado no dia 18 de março 
de 2022.

Documentos necessários para 
inscrição no processo seletivo 

- Cópia do documento de iden-
tificação RG e CPF do candidato

- Cópia do documento de iden-
tificação RG e CPF dos membros 

do grupo familiar, no caso de me-
nores a certidão de nascimento, 
quando estes não possuírem RG

- Cópia dos documentos que 
comprovem residir no Município 
há pelo menos 2 anos (uma con-
ta de 2018, uma conta de 2019, 
uma conta de 2020 e uma conta 
de 2021). Só serão aceitos conta 
de energia elétrica, IPTU, telefone 
fixo ou outro comprovante oficial.

- Comprovante da instituição 
de ensino superior da aprovação 
no vestibular e de matrícula para 
o curso que se pretende, no caso 
de estudantes ingressantes, ou 
comprovante de matrícula para es-
tudantes que já estejam cursando;

- Cópia do comprovante da 
nota do vestibular no caso de in-
gressante e cópia do comprovante 
das notas do 1o e 2o semestre de 
2021 dos candidatos que já estão 
cursando (não será aceito a classi-
ficação do vestibular).

- Declaração do estudante de 

que não possui ensino superior 
completo.

- CTPS - cópia das páginas de 
identificação e do último contrato, 
seguido da página em branco, do 
candidato e de todos os membros 
do grupo familiar;

- Cópia do comprovante de 
rendimento dos últimos 3 meses 
do candidato e dos membros do 
grupo familiar que possuem re-
gistro em CTPS ou declaração de 
renda no caso de autônomos ou 
profissional liberal;

- Cópia do histórico escolar 
cursado em escola pública, ou 
comprovante de percepção de 
bolsa integral de estudo do ensino 
médio, quando escola particular;

- Ficha de inscrição, devida-
mente preenchida;

- Cópia da publicação da por-
taria ou declaração da instituição 
do reconhecimento do curso pelo 
MEC - Ministério da Educação e 
Cultura.

Prefeitura inaugura nova 
homenagem a ‘João do Pulo’

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba inaugurou na noite 
de sábado (15) o novo monu-
mento em homenagem ao atle-
ta João Carlos de Oliveira “João 
do Pulo” – ex-recordista mun-
dial do salto triplo e medalhista 
olímpico.

A estátua está instalada na 
rotatória que leva o nome do 
atleta, na avenida Nossa Se-
nhora do Bom Sucesso, em uma 
base em formato de pódio com 
o “João do Pulo” no local mais 
alto. Para receber a homena-
gem, a rotatória foi revitaliza-
da, ganhando jardins e nova 
iluminação – o que valoriza ain-
da mais os feitos do atleta.

A estátua foi produzida pelo 
artista Hugo Lukas e possui 8 
metros de altura. Ela foi cons-
truída com fibra de vidro e tem 
estrutura metálica. De acordo 
com o artista, com o passar do 
tempo, sol e chuva, o monumen-

to vai mudar de cor – passando 
a ter tons de bronze e dourado 
– características típicas do ma-
terial que foi construído.

“É uma grande homenagem 
ao atleta que deixou um legado, 
que fez as pessoas acreditarem 
que poderiam vencer, superar 
as dificuldades. Ele venceu em 
um tempo muito mais difícil, 
uma época em que o preconcei-
to era muito maior. O “João do 
Pulo” venceu as barreiras, não 
só do salto, mas a do precon-
ceito estrutural. Estamos aqui 
diante da estátua do João do 
Pulo e muito felizes em a posi-
cionarmos na entrada na cida-
de. Nós temos muito orgulho de 
tudo que ele fez por nós – dei-
xando esperança para Pinda-
monhangaba e um legado para 
o atletismo brasileiro. Somos 
muito gratos por isso”, destacou 
o prefeito Isael Domingues.

O evento contou com a pre-

sença de diversas autoridades, 
como o ex-treinador Pedrão, a 
filha Thais de Oliveira e a viú-
va ‘Lili’, e de autoridades como 
o prefeito Isael Domingues e a 
presidente do Fundo Social de 
Solidariedade Claudia Maria 
Vieira Domingues, o vice-pre-
feito e secretário de Governo e 
Serviços Públicos, Ricardo Pio-
rino, o secretário de Esportes 
Everton Chinaqui, a secretá-
ria de Obras e Planejamento 
Marcela Franco, o secretário 
de Cultura e Turismo Alcemir 
Palma e o adjunto da pasta, 
Ricardo Flores, entre outros 
secretários e adjuntos, além 
de vereadores José Carlos Go-
mes “Cal” (presidente da Câ-
mara), Tié, Felipe Guimarães 
e Carlos Eduardo Moura “Ma-
grão”, e do presidente da Fe-
deração Paulista de Atletismo, 
Joel Lucas de Oliveira.

Divulgação



geral

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
A UNIMED DE PINDAMONHANGABA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com sede 
Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Mombaça – Shopping Pátio Pinda, 1º andar, sala 1, 
Pindamonhangaba - SP, CEP 12421-705, inscrita no CNPJ sob nº 47.565.155/0001-39, com 
registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 34.234-3, em cumprimento ao 
disposto no artigo 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98, vem NOTIFICAR os benefi ciários 
relacionados, por estarem em local incerto e não sabido, que constam de nosso sistema 
mensalidades em aberto:

Solicitamos, assim, a quitação imediata das parcelas em atraso, para que possa a notifi cante dar 
continuidade ao plano de saúde, notifi cando-os que, caso a quitação não ocorra no prazo mínimo 
de 10 (dez) dias, contados da publicação desta, o contrato será automaticamente rescindido.
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de entrar em contato com o setor 
fi nanceiro, situado à Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, sala 1 - Bairro Mombaça (Shopping 
Pátio Pinda) apresentando comprovantes.

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO 

 

 

A UNIMED DE PINDAMONHANGABA – COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, com sede Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Mombaça – 

Shopping Pátio Pinda, 1º andar, sala 1, Pindamonhangaba - SP, CEP 12421-

705, inscrita no CNPJ sob nº 47.565.155/0001-39, com registro na Agência 

Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 34.234-3, em cumprimento ao 

disposto no artigo 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98, vem 

NOTIFICAR os beneficiários relacionados, por estarem em local incerto e 

não sabido, que constam de nosso sistema  mensalidades em aberto: 

 

CARTÃO UNIMED CPF -  BENEFICIARIO / RESP. FINANCEIRO 
00572002411000010 516452558XX 
00572001184000016 172991498XX 
00572000767000014 265518318XX 
00572000827000015 242471578XX 
00572002600000017 125673587XX 
00572001124000010 563557018XX 
00572002608000016 368032748XX 
00572002756000014 590000518XX 
00572000966000014 087438798XX 
00572000982000015 423957278XX 
005720022775000016 443475158XX 
 

 

Solicitamos, assim, a quitação imediata das parcelas em atraso, para 

que possa a notificante dar continuidade ao plano de saúde, 

notificando-os que, caso a quitação não ocorra no prazo mínimo de 

10 (dez) dias, contados da publicação desta, o contrato será 

automaticamente rescindido. 

 

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de entrar em 

contato com o setor financeiro, situado à Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 

650, sala 1 -  Bairro Mombaça (Shopping Pátio Pinda) apresentando 

comprovantes. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 182/2021 (PMP 9452/2021)
A autoridade superior, com base na análise 
técnica da documentação e apresentação 
das amostras feita pelo Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal, 
negou provimento ao recurso interposto pela 
empresa Nacional Comercial Hospitalar S/A e 
deu provimento à contrarrazão interposta pela 
empresa Roche Diabetes Care do Brasil Ltda, 
mantendo sua habilitação, e homologou, em 
14/01/2022, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de tiras com área reagente 
para medição de glicemia capilar, com utilização 
no Programa de Diabetes do Município, por um 
período de 12 meses”, em favor da empresa 
Roche Diabetes Care do Brasil Ltda, o item 01, 
no valor unitário de R$ 0,40. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 209/2021 (PMP 
8400/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
14/01/2022, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “contratação de empresa especializada 
em serviços continuados de manutenção, 
técnica e computadorizada, preventiva e 
corretiva, em veículos automotores, por 
demanda, com fornecimento de peças de 
reposição e acessórios originais ou similares, 
para a frota de veículos ofi ciais, leves e 
utilitários, das linhas Volkswagen e multimarcas, 
pertencentes à Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por um período de 12 meses”, em favor da 
empresa Douglas Lara Teixeira ME, o lote 01, no 
valor total de R$ 599.280,00; e Tamel Tratores 
e Máquinas de Terraplenagem Ltda EPP, o lote 
02, no valor total de 649.800,00. 

*** RECURSO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2021 (PMP 
10940/2021) 
A autoridade superior, considerando o parecer 
da Secretaria Municipal de Saúde, negou 
provimento, em 13/01/2022, ao recurso 
manifestado em sessão pela empresa GW 
Transportes Inteligentes Eireli, na licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de 
transporte de pacientes (SUS) do Município 
de Pindamonhangaba, pela modalidade de 
fretamento contínuo, com destino às cidades 
credenciadas no Sistema Único de Saúde 
(SUS) em veículos de 04 portas, tipo passeio, 
de no mínimo 05 lugares, porta malas amplo, 
com capacidade mínima de 285 litros, pelo 
período de 12 meses”. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2021 (PMP 
7770/2021) 
Foi fi rmado o contrato 241/2021, de 
08/12/2021, para “aquisição de produtos 
destinados à demarcação viária horizontal”, 
no valor de R$ 1.288.250,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato o Sr Fabrício Augusto 
Pereira, e pela contratada, empresa Marj 
Tintas Ltda, o SrWiber Humberto Ferreira. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 178/2021 (PMP 
9103/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para ministrar 
cursos para os bolsistas do PEAD – Programa 
Emergencial de Auxílio ao Desempregado”, 
foram fi rmados os contratos: 
Contrato 232/2021, de 30/11/2021, no valor 
de R$ 11.280,06, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestora do 
contrato a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, 
e pela contratada, empresa MRS da Silva & 
Cia Ltda EPP, o Sr Marcelo Ricardo Soares 
da Silva; 
Contrato 231/2021, de 30/11/2021, no valor 
de R$ 6.607,95, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestora 
do contrato a Sra Ana Paula de Almeida 
Miranda, e pela contratada, empresa Crob 
Assessoria em Desenvolvimento Profi ssional 
e Gerenciamento Ltda, o Sr Roberval Santos 
Souza. 

*** ATAS DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 141/2021 (PMP 7161/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de 
materiais elétricos”, foram fi rmadas as atas de 
registro: 
Ata 399/2021, de 14/12/2021, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata o Sr Ricardo Alberto Pereira 
Piorino, e pela contratada, empresa Santos 
Gouvêa Comercial Ltda EPP, o Sr João Bosco 
Teixeira de Gouvêa; 
Ata 400/2021, de 14/12/2021, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor da ata o Sr Ricardo Alberto 
Pereira Piorino, e pela contratada, empresa 
Thiplan Comercial Ltda, o Sr Josias de Pinho 
Nogueira; 
Ata 401/2021, de 14/12/2021, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata o Sr Ricardo Alberto Pereira 
Piosino, e pela contratada, empresa 7R 
Comercial Eireli ME, o Sr Benedito da Rocha 
Medeiros Neto. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 132/2021 (PMP 5793/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de 
fraldas geriátricas para atender aos mandados 
judiciais”, foram fi rmadas as atas de registro 
de preço: 
Ata 392/2021, de 30/11/2021, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestora da ata a Sra Ana Claudia Macedo 
dos Santos, e pela contratada, empresa Force 
Medical Distribuidora Eireli, a SraHelenita 
Aparecida Ferrari Quirino. 
Ata 393/2021, de 30/11/2021, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestora da ata a Sra Ana Claudia Macedo 
dos Santos, e pela contratada, empresa 
Alliança Representações Comércio e Serviços 
Administrativos Ltda, o Sr Adriano Henrique 
Correa Araujo. 

Atas de registro de preço disponíveis na 
íntegra para consulta em https://siapegov.
p i n d a m o n h a n g a b a . s p . g o v. b r / p o r t a l -
transparencia/licitacoes/licitacoes

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Termo de Doação

Protocolo Digital nº 62.550/2021 - SMOP

Doador: EXSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 
Donatário: MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. Objeto: 
materiais e serviços para a revitalização da Praça Padre João 
Faria Fialho, popularmente conhecida como “Praça do Quartel”, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Data da assinatura: 
14/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Assistência Social

EDITAL DE CHAMAMENTO - BOLSAS DE 
ESTUDO 2022

“Estabelece critérios para inscrição e seleção 
de novos estudantes para bolsas de estudo 
para o Ensino Superior”.
Art. 1º – O Município de Pindamonhangaba, 
através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das atribuições, e de acordo 
com a Lei Municipal nº 5.509, de 28/02/2013 
e Decreto nº 4.947, de 06/03/2013, 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE 
CHAMAMENTO para concessão de Bolsas de 
Estudo para o Ensino Superior, na modalidade 
de tecnologia, licenciatura e bacharelado, 
em cursos presenciais e não presenciais 
reconhecidos pelo MEC - Ministério da 
Educação e Cultura, das áreas de biológicas, 
exatas e humanas, nos termos que se seguem:
Art. 2º - As bolsas serão integrais no valor 
do curso, e as mensalidades serão pagas 
diretamente à instituição de ensino na qual o 
aluno é matriculado.
Art. 3º - Serão disponibilizadas o total de 20 
(vinte) bolsas de estudo.
DAS INSCRIÇÕES:
Art. 4º - As inscrições serão realizadas por meio 
do sistema eletrônico que deverá ser acessado 
pelo endereço: https://pindamonhangaba.1doc.
com.br ou baixando o aplicativo 1doc na Google 
Play para celulares Android ou Apple Store 
para celulares IPhone; ou ainda no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Pindamonhangaba, 
- Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1.400 
– Cardoso - Pindamonhangaba, ambas 
as modalidades de inscrições deverão ser 
realizadas nos dias 10 e 11 de fevereiro de 
2022, sendo que as inscrições presenciais 
serão aceitas até às 16h00.
DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
Art. 5º - Poderão inscrever-se os interessados que:
a) residam em Pindamonhangaba há pelo 
menos 48 (quarenta e oito) meses;
b) pertençam a um núcleo familiar com renda 
“per capita” de até R$991,19 (novecentos e 
noventa e um reais e dezenove centavos), 
valor equivalente 8,82 UFM’s;
c) tenham sido aprovados no vestibular, no 
caso de ingressantes, ou estejam cursando o 
Ensino Superior, no caso dos não ingressantes;
d) não possuam Ensino Superior Completo;
e) estejam com a matrícula ou rematrícula 
2022 efetuada;
f) tenham estudado o ensino médio em escola 
pública ou tenham sido bolsista integral da 
rede particular;
DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Art. 6º - Para inscrição, os interessados 
deverão encaminhar / apresentar os 
documentos a seguir elencados:
I. Cópia do documento de identifi cação RG e 
CPF do candidato;
II. Cópia do documento de identifi cação RG e 
CPF dos membros do grupo familiar, no caso 
de menores a certidão de nascimento, quando 
estes não possuírem R.G;
III. Cópia dos documentos que comprovem 
residir no Município há pelo menos 48 
(quarenta e oito) meses; (uma conta de 2018, 
uma conta de 2019, uma conta de 2020 e 
uma conta de 2021) só serão aceitos conta de 
energia elétrica, IPTU, telefone fi xo ou outro 
comprovante ofi cial;

IV. Comprovante da instituição de ensino 
superior da aprovação no vestibular e de 
matrícula para o curso que se pretende, 
no caso de estudantes ingressantes, ou 
comprovante de matrícula para estudantes que 
já estejam cursando;
V. Cópia do comprovante da NOTA do 
vestibular no caso de ingressante e cópia do 
comprovante das notas do 1º e 2º semestre 
de 2021 dos candidatos que já estão cursando 
(não será aceito a classifi cação do vestibular).
VI. Declaração do estudante de que não possui 
ensino superior completo; (ANEXO I).
VII. CTPS - cópia das páginas de identifi cação 
e do último contrato, seguido da página em 
branco, do candidato e de todos os membros 
do grupo familiar;
VIII. Cópia do comprovante de rendimento dos 
últimos 3 meses do candidato e dos membros 
do grupo familiar que possuem registro em 
CTPS ou declaração de renda no caso de 
autônomos ou profi ssional liberal (ANEXO II);
IX. Cópia do histórico escolar cursado em 
escola pública, ou comprovante de percepção 
de bolsa integral de estudo do ensino médio, 
quando escola particular;
X. Ficha de inscrição, devidamente preenchida 
(ANEXO III).
XI. Cópia da publicação da portaria ou 
declaração da instituição do reconhecimento 
do curso pelo MEC - Ministério da Educação 
e Cultura.
Parágrafo 1º – O encaminhamento de toda 
documentação solicitada neste artigo, nos 
dias 10 e 11 de fevereiro de 2022, bem 
como preenchimento da fi cha de inscrição 
de forma correta, completa e fi dedigna, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.
Parágrafo 2º - O não cumprimento do parágrafo 
1º resultará no indeferimento automático do 
candidato.
DA TRIAGEM SOCIAL:
Art. 7º - Após análise dos documentos 
encaminhados, os candidatos selecionados 
serão submetidos a uma triagem social, através 
de visita domiciliar realizada pela equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADOS:
Art. 8º Serão critérios para ordem de seleção 
e classifi cação.
I- ter estudado em escola pública ou ser 
bolsista integral da rede particular;
II- a maior NOTA obtida no vestibular no caso 
de ingressantes;
III- média entre as notas nas disciplinas 
curriculares, no último ano cursado, para os 
não ingressantes;
IV- trabalho com carteira assinada;
V- a menor renda per capita.
Art. 9º - O resultado será publicado no Jornal 
Tribuna do Norte e divulgado no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br no dia 18 de 
março de 2022.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 10 - O candidato, ao preencher seu 
formulário de inscrição, declara estar ciente 
e de acordo com as normas deste Processo, 
da Lei Municipal nº 5.509, de 28/02/2013 
e Decreto nº 4.947, de 06/03/2013, bem 
como, serem corretas e verdadeiras todas as 
informações por ele prestadas.

Pindamonhangaba, 17 de janeiro de 2022.

Thaís Batista do Carmo
Secretária Municipal de Assistência Social 

em Exercício 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
                                                 
  
 

1 
Rua Dr. Laerte Machado Guimarães, 590 –  São Benedito  – Pindamonhangaba – SP  (12) 3643-1607/3643-1609 -  

e-mail: bolsadeestudos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

 
 

 
                                                                    
 
 
                                                ANEXO I - DECLARAÇÃO 
 
 
 
Eu, ___________________________________________________________________, portador 

da cédula de identidade R.G Nº __________________e do CPF nº_______________________, 

residente e domiciliado à____________________________________________________, 

nº ___________, bairro ________________________, Pindamonhangaba/SP, DECLARO, 

para fins de inscrição junto à Prefeitura de Pindamonhangaba, para concessão de bolsa de estudo 

para o Ensino Superior, nos termos da Lei Municipal nº 5.509, de 28/02/2013, que não possuo 

curso superior completo e Complemento nas modalidades de Tecnologia, Licenciatura e 

Bacharelado. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às pernas da lei. 

 

Pindamonhangaba, _____ de ______________________ de 2022. 

 
 
 
                               
 
 
                                    ______________________________________ 
                                                                   Assinatura 
 
 
                                                    
 

ANEXO I - DECLARAÇÃO
Eu, ___________________________________________________________________, portador 
da cédula de identidade R.G Nº __________________e do CPF nº_______________________, 
residente e domiciliado à____________________________________________________, nº 
___________, bairro ________________________, Pindamonhangaba/SP, DECLARO, para fi ns 
de inscrição junto à Prefeitura de Pindamonhangaba, para concessão de bolsa de estudo para 
o Ensino Superior, nos termos da Lei Municipal nº 5.509, de 28/02/2013, que não possuo curso 
superior completo e Complemento nas modalidades de Tecnologia, Licenciatura e Bacharelado.
Por ser expressão da verdade, fi rmo o presente, sujeitando-me às pernas da lei.

Pindamonhangaba, _____ de ______________________ de 2022.
______________________________________

Assinatura

DECLARAÇÃO DE RENDA
Eu, ___________________________________________________________, portador do RG nº:
_________________________________________, declaro para os devidos fi ns que minha renda 
é de
R$________________________________________________________________ mensais, 
exercendo a função de
_____________________________________________________________________________

Pindamonhangaba, _________,______________________________ de 2022

OBS: Toda e qualquer informação falsa estará sujeita às penas cabíveis e anulação ou cancelamento 
da concessão da Bolsa de Estudo - 2022. Declaro serem corretas as informações prestadas.
Art. 299 do código penal – Falsidade ideológica – Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que nele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fi m de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos, e multa se o documento é particular.

________________________________________
     Assinatura

DECLARAÇÃO DE RENDA
Eu, __________________________________________________________, portador do RG nº:
_________________________________________, declaro para os devidos fi ns que minha renda 
é de
R$________________________________________________________________ mensais, 
exercendo a função de
______________________________________________________________________________

Pindamonhangaba, _________,______________________________ de 2022.

OBS: Toda e qualquer informação falsa estará sujeita às penas cabíveis e anulação ou cancelamento 
da concessão da Bolsa de Estudo –2022. Declaro serem corretas as informações prestadas.
Art. 299 do código penal – Falsidade ideológica – Omitir, em documento público ou particular, 
declaração
que nele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fi m de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos, e multa se o documento é particular.
    __________________________________ 
     Assinatura

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  
ISAEL DOMINGUES 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 

 

Rua Dr. Laerte Machado Guimarães, 590 – São Benedito  – Pindamonhangaba – SP  
          TEL (12) 3643-1607 e 3643-1609 – e-mail: bolsadeestudos@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
Nome:  

CPF:  RG:  

Dt. Nasc:  Telefone:  

E-mail:    

Endereço:    

Bairro:  Cep:  

Há quanto tempo mora em Pindamonhangaba?    

Instituição de Ensino :    

Curso:    

Em 2022 cursando:              º Semestre/          º ano    

Imóvel em que reside é: (   ) próprio   (   ) alugado   (   ) cedido    

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA BOLSA DE ESTUDOS UNIVERSITÁRIO - ANO 2022 

 
Nº Nome CPF Parentesco Idade Renda Mensal 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      
Para cálculo de renda mensal, considere: salário, pensão, aposentadoria, BPC, pró-labore, insalubridade, renda informal, PEAD, bolsa 

família, renda mínima/cidadã, ação jovem. 

Não considere: 13º salário, 1/3 férias, indenizações judiciais, horas extras, adicional noturno, diárias, auxílio transporte, bônus eventuais. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço os critérios dispostos no art. 2º da Lei Municipal nº 

5.509/2013, aceito os termos do edital publicado, não possuo curso superior completo, e que todas 

as informações prestadas nesta ficha são verdadeiras. 

Pindamonhangaba, ___/___/___. 

 

                                                             ____________________ 

Assinatura 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  
ISAEL DOMINGUES 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 

 

Rua Dr. Laerte Machado Guimarães, 590 – São Benedito  – Pindamonhangaba – SP  
          TEL (12) 3643-1607 e 3643-1609 – e-mail: bolsadeestudos@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
Nome:  

CPF:  RG:  

Dt. Nasc:  Telefone:  

E-mail:    

Endereço:    

Bairro:  Cep:  

Há quanto tempo mora em Pindamonhangaba?    

Instituição de Ensino :    

Curso:    

Em 2022 cursando:              º Semestre/          º ano    

Imóvel em que reside é: (   ) próprio   (   ) alugado   (   ) cedido    

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA BOLSA DE ESTUDOS UNIVERSITÁRIO - ANO 2022 

 
Nº Nome CPF Parentesco Idade Renda Mensal 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      
Para cálculo de renda mensal, considere: salário, pensão, aposentadoria, BPC, pró-labore, insalubridade, renda informal, PEAD, bolsa 

família, renda mínima/cidadã, ação jovem. 

Não considere: 13º salário, 1/3 férias, indenizações judiciais, horas extras, adicional noturno, diárias, auxílio transporte, bônus eventuais. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço os critérios dispostos no art. 2º da Lei Municipal nº 

5.509/2013, aceito os termos do edital publicado, não possuo curso superior completo, e que todas 

as informações prestadas nesta ficha são verdadeiras. 

Pindamonhangaba, ___/___/___. 

 

                                                             ____________________ 

Assinatura 
 

Quinta-feira (13), o km 162 da Rodovia Dr. Caio Gomes Figueiredo (conhecida 
como Estrada do Piracuama) sofreu um escorregamento de terra, interditando o 

trânsito. A Defesa Civil de Pindamonhangaba apoiou a ação de desobstrução da via, 
de responsabilidade do DER, com máquina retroescavadeira. Além do DER e da Defesa 
Civil, a GCM e a Polícia Rodoviária Estadual também atuaram no trabalho de liberação 

da estrada.  
De acordo com informações da Defesa Civil, não houve víti mas e nenhum carro foi 

ati ngido. A pista foi completamente liberada para tráfego por volta das 21h40. 
Na manhã desta sexta-feira (14), o Exército irá ao local para avaliação e 

colaboração para miti gar os riscos no trecho.

Chuvas causam 
escorregamento de 

terra na Rodovia Dr. 
Caio Gomes Figueiredo

como Estrada do Piracuama) sofreu um escorregamento de terra, interditando o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 LEI Nº  6.508, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

 Dispõe sobre o rateio de valores residuais 
de recursos do FUNDEB, aos profi ssionais de funções de 
apoio técnico, administrativo ou operacional da educação 
básica da Rede Municipal de Ensino, na forma que 
especifi ca.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover o abono, bonifi cação ou rateio aos profi ssionais 
da educação de funções de apoio técnico, administrativo 
ou operacional, vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, em efetivo exercício nas redes de ensino de 
educação básica, em caráter excepcional, de eventuais 
valores residuais provenientes do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação e Valorização dos 
Profi ssionais da Educação – FUNDEB, para fi ns de 
cumprimento do disposto no inciso XI, do art. 212-A da 
Constituição Federal, nos termos defi nidos pelo § 2º do 
art. 26, da Lei nº 14.116/20, alterada pela Lei nº 14.276, 
de 27 de dezembro de 2021.
Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento 
do Abono-FUNDEB - previsto no caput será estabelecido 
em Decreto, e não poderá ser superior à quantia 
necessária para integrar os 30% (trinta por cento) dos 
recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profi ssionais da Educação-FUNDEB, 
relativos ao exercício de 2021.

Art. 2º Poderão receber o abono previsto no art. 1º desta 
lei, os seguintes servidores, em efetivo exercício, nos 
termos do inciso II, do art. XX da Lei Federal nº 14.276, 
de 27 de dezembro de 2021: 
I - profi ssionais de funções de apoio técnico, administrativo 
ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino 
de educação básica.
Parágrafo Único. Os demais servidores que constituem 
o bojo de profi ssionais da educação não destacados no 
inciso I, não serão contemplados pelo abono objeto desta 
lei, por já haverem sido benefi ciados pela Lei Municipal 
nº 6.503, de 14 de dezembro de 2021, que disciplina o 
abono FUNDEB referente aos profi ssionais do magistério.

Art. 3º O valor do abono, bonifi cação ou rateio previsto 
nesta lei será pago aos servidores na forma prevista em 
regulamento, não podendo ser superior a 50% (cinquenta 
por cento) da remuneração bruta anual do servidor.

Parágrafo único. O abono será calculado de forma 
proporcional, observados os termos desta Lei e do decreto 
regulamentar, para os profi ssionais que ingressaram no 
serviço público durante o exercício de 2021. 
Art. 4º No caso de o pagamento efetuado com base no 
art. 3º desta Lei ser insufi ciente para o fi m previsto no 
seu art. 1º, poderá ser paga parcela complementar, desde 
que, a soma dos valores das parcelas não ultrapasse 
100% (cem por cento) da remuneração bruta anual do 
servidor. 

Art. 5º O valor do abono não será incorporado aos 
vencimentos ou ao subsídio para nenhum efeito, bem 
como não será considerado para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária e sobre ele não incidirão os 
descontos previdenciários.

Art. 6º Para cálculo do valor a que se referem os arts. 3º 
e 4º desta Lei, será considerado o período de janeiro a 
dezembro de 2021, para o pagamento. 

Art. 7º O disposto nesta lei não se aplica aos inativos e 
pensionistas. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, fi cando o Poder Executivo autorizado a abrir, 
para o corrente exercício, nos termos do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, créditos suplementares até o limite 
do montante de 30% (trinta por cento) dos recursos 
disponíveis na conta municipal do FUNDEB, relativos ao 
exercício de 2021. 

Art. 9º Outras disposições necessárias à regulamentação 
do objeto desta lei, serão feitas por meio de Decreto 
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2.022. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 14 de janeiro de 2022.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.684, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
atendendo ao disposto no art. 3º da Lei nº 1.672, de 06 de maio de 1980,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Sra. Jucélia Batista Ferreira para compor o Conselho de Administração da Fundação 
“Dr. João Romeiro”, com mandato por mais 2 (dois) anos, contados a partir de 18 de janeiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de janeiro de 
2022.

Pindamonhangaba, 17 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Divulgação

UBS Vila Rica vai retomar vacinação 
contra Covid-19 e de rotina dia 24 de janeiro

A UBS Vila Rica retomará a vacinação contra Convid-19 e de 
roti na no dia 24 de janeiro.

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba informa que os 
moradores podem procurar as demais unidades do município 
para a imunização.

Os demais serviços de atendimento à população na UBS Vila 
Rica estão funcionando normalmente.

Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 18 de janeiro de 20224



saúde

A Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba vai iniciar a vacinação con-
tra Covid-19 em crianças de 5 a 
11 anos com comorbidade e/ou 

Pinda inicia vacinação contra 
Covid-19 em crianças nesta quarta-feira (19)

defi ciência, indígenas e quilom-
bolas na quarta-feira (19).

A vacinação vai ocorrer das 
8 às 11 horas, no PSF Nova Es-
perança, PSF Cidade Nova, Ciaf/

Saúde da Mulher e Cisas – Mo-
reira César.

Antes de levar os fi lhos para 
vacinar, os pais devem fazer o 
pré-cadastro pelo link https://
portal.vacinaja.sp.gov.br/co-
vid-19%20vaccine/ e preencher o 
formulário com os dados pesso-
ais da criança, como foi realizado 
nas faixas etárias anteriores.

Quanto antes os pais fi zerem 
o pré-cadastro melhor, porque 
isso vai evitar fi las e tempo de 
espera maior na hora da vaci-
nação. Além disso, com base 
nos dados do pré-cadastro existe 
mais efi ciência para o órgão de 
saúde distribuir as vacinas e or-
ganizar o sistema de aplicação. 

No dia da vacinação, os pais 

devem levar seus documentos 
pessoais, os da criança e os do-
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Município registra 227 casos novos, 326 recuperados e 
atinge a marca de 300 mil doses de vacina aplicadas

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba continua com 
a vacinação contra a Covid-19 
para 1º, 2º, 3º dose (dose adicio-
nal) nesta terça-feira (18), para 
todos os públicos.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 8 às 11 horas e das 13 às 

16 horas (ou enquanto durarem 
as doses): PSF Cidade Nova.

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 8 às 11 horas: Disponível 

em todas as unidades de saúde 
do município (exceto PSF Ma-
ricá, UBS Vila Rica, UBS Ipê 2 
e Cisas). Obs. Sujeito a agenda-
mento.

2ª dose: Coronavac 
(pacientes com 1ª dose até 

04 de janeiro de 2022)
Das 8 às 11 horas: Disponível 

em todas as unidades de saúde 
do município (exceto PSF Mari-
cá, PSF Cidade Nova, PSF Nova 

Esperança, UBS Vila Rica, UBS 
Ipê 2 e Cisas). Obs. Sujeito a 
agendamento.

Pfi zer (pacientes com 1ª 
dose até 23 de novembro de 

2021)
Das 8 às 11 horas e das 13 às 

16 horas (ou enquanto durarem 
as doses): PSF Cidade Nova.

Astrazeneca (pacientes 
com 1ª dose até 23 de 

novembro de 2021)
Em caso de falta, será 

aplicada Pfi zer conforme 
orientação do 

Ministério da Saúde.
Das 13 às 16 horas: Dispo-

nível em todas as unidades de 
saúde do município (exceto PSF 
Maricá, PSF Nova Esperança, 
PSF Cidade Nova, UBS Vila Rica, 
UBS Ipê 2 e Cisas).

OBS: As vacinas de 1ª dose 
(18 anos ou mais), 2ª dose de 
Astrazeneca, de Coronavac e 3ª 
dose 18 anos ou mais ou mais e 
alto grau de imunossupressão 
estão sujeitas a agendamen-

to, pois o número de pessoas 
que estão comparecendo para 
tomar a vacina é menor que o 
número de doses do frasco. As-
sim, para que não haja perda de 
vacinas, pode ser necessário o 
agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou mais 

com esquema vacinal 
completo há 4 meses
Imunossuprimidos - 

sistema vacinal com 28 
dias completos

Das 8 às 11 horas (ou en-
quanto durarem as doses): Ciaf 
(Saúde da Mulher)

Janssen (2 meses após a 
dose única)

Das 8h às 11 horas e 13 às 
15h: Ciaf (Saúde da Mulher).

Atenção
- A Secretaria de Saúde infor-

ma que os frascos de vacina são 
multidoses e possuem validade 
de 6 até 8 horas após abertos. 
Assim, para evitar desperdício, 
pode ser solicitado àqueles que 

Covid-19: Pinda continua vacinação para 
todos os públicos nesta terça-feira (18); 
confi ra público, local e horário

O PSF Nova Esperança vai 
deixar de aplicar vacinas de 
rotina a partir do dia 18 de 
janeiro (terça-feira), pois a 
partir do dia 19 (quarta-feira) 
a unidade será um dos pontos 

de vacinação contra Covid-19 
em crianças de 5 a 11 anos.

As vacinas de rotina que 
atualmente são aplicadas no 
PSF Nova Esperança vão acon-
tecer no PSF Araretama 3.

PSF ‘Nova Esperança’ é um 
dos pontos de imunização 

de Covid-19 em crianças

cumentos que comprovem a co-
morbidade e/ou defi ciência.

CONFIRA A LISTA DAS DOENÇAS
  Insufi ciência cardíaca
Cor-pulmonale e hipertensão 
pulmonar
  Cardiopatia hipertensiva
  Síndromes coronarianas
  Valvopatias
  Miocardiopatias e pericardio-
patias
  Doenças da aorta, grandes 
vasos e fístulas arteriovenosas
  Arritmias cardíacas
  Cardiopatias congênitas
  Próteses e implantes cardíacos
  Talassemia
  Síndrome de Down

  Diabetes mellitus
  Pneumopatias crônicas 
graves
  Hipertensão arterial resistente 
e de artéria estágio 3
  Hipertensão estágios 1 e 2 com 
lesão e órgão alvo
  Doença cerebrovascular
  Doença renal crônica
  Imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos)
  Anemia falciforme
  Obesidade mórbida
  Cirrose hepática
  HIV

O boletim da Vigilância Epide-
miológica de Pindamonhangaba 
registrou nessa segunda-feira 
(17), 227 casos novos e 326 re-
cuperados. No total, 22.418 mo-
radores de Pindamonhangaba 
testaram positivo para Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 60% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 58%. A enfermaria está com 
ocupação de 67% somados os 
leitos públicos e privados.

Em um ano, o número total 
de doses de vacinas aplicadas 
no município é de 300.317 (con-
tabilizados até às 15 horas do 
dia 17 de janeiro), sendo 133.341 
primeiras doses, 122.646 segun-
das doses, 4.501 doses únicas e 
39.829 terceiras doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de Covid-19 (Pronto-Socor-
ro, UPA Moreira César, UPA Ara-
retama e Centro de Tratamento 
Covid Cidade Nova) para trata-
mento imediato. 

227 casos novos
Alto Cardoso, Alto do Tabaú, 

Azeredo, Bela Vista, Borba, Bos-

que, Campinas, Campo Alegre, 
Carangola, Castolira, Centro, Cé-
sar Park, Cícero Prado, Cidade 
Jardim, Cidade Nova, Crispim, 
Feital, Flamboyant, Goiabal, 
Jardim Aurora, Jardim Carlota, 
Jardim Cristina, Jardim Eloyna, 
Jardim Imperial, Jardim Prin-
cesa, Jardim Regina, Jardim Ro-
sely, Karina, Laerte Assunção, 
Lessa, Liberdade, Mantiqueira, 
Maria Áurea, Maricá, Mombaça, 
Moreira César, Morumbi, Nova 
Esperança, Ouro Verde, Padre 
Rodolfo, Parque das Nações, 
Parque das Palmeiras, Parque 
São Domingos, Pasin, Pinhão do 
Borba, Piracuama, Portal dos 
Eucaliptos, Ramos, Santa Cecília, 
Santa Luzia, Santana, São Be-
nedito, Socorro, Terra dos Ipês, 
Triângulo, Vale das Acácias, Vila 
Rica, Vila São Benedito, Vila São 
João, Vila São José, Vila São Pau-
lo, Vila Verde e Vista Alegre.

326 Recuperados
Alto Cardoso, Alto do Tabaú, 

Andrade, Araretama, Azeredo, 
Bela Vista, Boa Vista, Bom Suces-
so, Bosque, Campo Alegre, Ca-
rangola, Castolira, Centro, Cíce-
ro Prado, Cidade Jardim, Cidade 

Nova, Colonial Village, Crispim, 
Feital, Galega, Jardim Aurora, 
Jardim Carlota, Jardim Cristina, 
Jardim Eloyna, Jardim Imperial, 
Jardim Princesa, Jardim Regina, 
Jardim Rosely, Laerte Assunção, 
Lago Azul, Lessa, Liberdade, 
Mantiqueira, Maria Áurea, Ma-
ricá, Mombaça, Moreira César, 
Morumbi, Nova Esperança, Par-

que das Nações, Parque das Pal-
meiras, Parque São Domingos, 
Pasin, Real Ville, Santa Cecília, 
Santa Luzia, Santana, São Bene-
dito, Socorro, Taipas, Terra dos 
Ipês, Triângulo, Vale das Acácias, 
Vila Prado, Vila Rica, Vila São Be-
nedito, Vila São João, Vila Suíça, 
Vila Verde, Village Paineiras, 
Village Splendore e Vista Alegre.

Cidade amplia leitos 
de enfermaria para 
tratamento contra Covid-19

A Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba ampliou de 13 para 20 
o número de leitos de enfer-
maria para tratamento de 
Covid-19.

Os leitos fi cam dentro da 
Santa Casa e visam atender 
pacientes do SUS.

De acordo com a secre-
tária adjunta de Saúde, Ana 
Claudia Macedo, o aumento 
da oferta de leitos é devi-
do ao recente crescimento 
do número de casos de Co-
vid-19 no município, o que 
sobrecarrega do sistema de 
saúde. “A quantidade de lei-
tos é monitorada todos os 
dias por nossa equipe. Como 
o número de casos e tam-
bém de internações está ele-
vado, precisamos ampliar a 

quantidade de leitos de en-
fermaria. Se houver neces-
sidade também faremos isso 
com leitos de UTI”, explicou.

A secretária de Saúde, Re-
gininha Daniel, ressaltou a 
importância de respeitar os 
protocolos a respeito de Co-
vid-19, como evitar aglome-
rações, usar máscara e álcool 
70º. “Temos uma rede pública 
preparada para atendimento 
e tratamento dos pacientes, no 
entanto é importante que to-
dos sigam as normas para evi-
tar contaminação. Da mesma 
forma, pedimos para que as 
pessoas procurem as unida-
des de saúde para vacinação. 
Ainda existe um volume signi-
fi cativo da população que não 
tomou a primeira, segunda e 
terceira dose”, fi nalizou.

chegarem próximo ao horário de 
encerramento que retornem ou-
tro dia. Pedimos a compreensão.

- Todos precisam levar um do-
cumento de identifi cação (RG ou 

CPF), comprovante de endereço 
e o termo de vacinação preen-
chido (disponibilizado no site da 
Prefeitura). Originais e cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

  
Grau de imunossupressão 

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodefi ciência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 
com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
fi cadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas infl amatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
fl amatórias, doenças intestinais 
infl amatórias);

*Drogas modifi cadores de 
resposta imune consideradas 
para fi m de elegibilidade a dose 
adicional da vacina para pesso-
as imunossuprimidas (checar 
no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, em 
caso de dúvida ligue: (12) 3648-
1912 (Sala de Vacina do Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.
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história
Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Coisas pitorescas de uma banda de quase dois séculos... 

Coisas da 
Pinda antiga: 
a passagem 
de ano de 1936
Nesta edição trazemos duas crônicas que 
descrevem acontecimentos relacionados à 
bucólica e poética Pindamonhangaba do 
final da 1ª metade do século XX

Referindo-se ao novo ano 
que se iniciava, um cro-
nista do jornal Tribuna do 

Norte que se identificava sob o 
pseudônimo João de Pinda, des-
crevia os festejos com um artigo 
intitulado “Últimos instantes de 
1936”. O autor, um jornalista 
poeta, como sempre o jornal os 
teve desde seu fundador, que 
também fora um deles, inicia po-
etizando o movimento na Praça 
Monsenhor Marcondes naquela 
noite de virada de ano...

“O jardim regurgita de povo 
que rodopia contornando os 
canteiros;

o Éden vomita na avenida 
uma golfada de gente que acaba 
de assistir a última sessão”.

Depois, se referindo ao anti-
go sobrado dos irmãos Marcon-
des, histórico prédio no qual o 
príncipe Dom Pedro pernoitou 
antes da partida rumo à pro-
clamação da Independência do 
Brasil e, naqueles tempos então 
conhecido como o solar do ba-
rão de Taubaté, Antônio Vieira 
de Oliveira Neves (15/8/1815 – 
9/7/1905), assim comentou: 

“No alto do sobrado do Barão 
de Taubaté (que por verdade dali 
a pouco ia entrar em seu primei-

ro centenário), em cujos salões 
vetustos se instala a sede do Co-
mercial Futebol Clube, o rádio 
enche o espaço com suas notas 
alegres...”, e prosseguiu:

“Na Matriz se acotovela uma 
multidão de fiéis, na guarda da 
Hora Santa, agradecendo os fa-
vores recebidos no ano expiran-
te e implorando novas graças 
para o ano que vai se iniciar.

“Festa e baile no Clube Literá-
rio, bailes em diversos pontos da 
cidade, alguns de primeira clas-
se e outros de tipo Trocadero, 
Colomy ou Penacho! (?!!!)

“Depois de doze badaladas 
cadenciadas da meia-noite, mar-
cando uma etapa de trezentos e 
sessenta e cinco dias no exercício 
findo do Tempo... sinos bimba-
lhando, automóveis buzinando, 
locomotivas apitando estriden-

temente, tudo conjugado com 
um brado espontâneo e uníssono 
do populacho.”

Complementando a crônica 
sobre a virada de 36 pra 37, surge 
o personagem criado pelo autor 
chamado “Dr. Pindólatra”, espé-
cie de cidadão ufanista que ainda 
vemos em nossa Pinda atual. Sua 
fala revela seu entusiasmo pelas 
coisas de sua cidade:

“- Viva Pindamonhangaba, 
verdadeiro pedacinho do Rio de 
Janeiro!

- Ora essa, doutor! Pedacinho 
do Rio de Janeiro, por quê?

- Porque o pindense, como o 
carioca não tem mágoas e sabe 
achar a alegria até no fundo ne-
gro de suas tristezas... A políti-
ca ferve e referve, os impostos 
crescem, os gêneros alimentícios 
sobem de preço, mas o povo pin-

dense é o mesmo e o de sempre 
– alegre, mordaz, folgazão, que 
não dá margem a quem quer 
que seja destacar de sua mar-
gem quem é pobre e quem é rico, 
quem está de estômago repleto e 
quem está em jejum.”

Concluindo, o bairrista Dr. 
Pindólatra questiona João de 
Pinda:

“E você João de Pinda, que 
como eu quer bem as pedras e 
a tiririca de Pindamonhangaba; 
você que conhece um pedaço do 
Brasil, seja franco: há no mundo, 
povo melhor do que o pindense, 
terra ’mais boa’ do que a nossa 
terra?

- Não há.
- Toque então nestes ossos e 

venha de lá um abraço pela nos-
sa felicidade e de Pindamonhan-
gaba!”
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Outro artigo de João de 
Pinda que deve ter sido as-
sunto para comentários nos 
bate-papos dos cidadãos lei-
tores da Tribuna nos estabe-
lecimentos comerciais e nos 
bancos da praça, naquela ma-
nhã domingueira de 20 de no-
vembro de 1946, refere-se  à 
gloriosa Corporação Musical 
Euterpe...

E aqui voltamos com o 
cronista, que com seu estilo 
bem humorado, registrou nas 
páginas da Tribuna, embora 
com certo atraso,  o aniver-
sário comemorativo aos 121 
anos de existência da Euter-
pe. A banda de João Pimen-
ta (alcunha de um excelente 
músico, o maestro fundador 
da Euterpe em 22 de agosto 
de 1925, João Batista de Oli-
veira).  

Inicia o articulista, falando 
da coorporação: 

“Há meses a banda Euter-
pe viu transcorrer seu 121º 
aniversário de fundação. Se 

fosse possível uma pessoa 
nesses tempos de crise e de 
fome, suportar século e meio 
no costado como não fica-
ria satisfeito o maestro João 
Batista de Oliveira (João Pi-
menta) ao ver que a banda 
por ele fundada continua fir-
me e ensaiadíssima, ligada 
às tradições da cidade pelo 
direito que lhe confere sua 
longa idade”.

E discorreu sobre os músi-
cos que formavam a banda, 
centenária já em 1946:

“Seus atuais componentes 
mantêm aquele admirável e 
elevado espírito de coesão e 
harmonia, alicerce de toda e 
qualquer organização; eles, 
unidos pelo sangue do afeto, 
constituem, em suma, uma 
verdadeira família.

“O patriarca é por cer-
to seu Carmelino, que há 50 
anos vem assoprando com 
vigor juvenil seu velho trom-
bone.

“Juca Romão milita nessa 

entidade musical há 40 anos; e 
é sem favor o melhor baixo do 
Vale do Paraíba.

“José Bastos, não obstante 
os anos que lhe acavalam, já 
tem furado várias ‘barrigas’ 
do seu pesado bumbo, a que 
ele faz questão de carregar às 
costas, vá a onde for.

“Vêm outros menos vetera-
nos: Pedrinho Correard, Chi-
quinho Gambá e os mais mo-
ços: Valdomiro Basto, Agenor 
Ferreira, Batista, Alfredo, joa-
quim, José Romão, Antoninho 
e outros.”

E destacou:
“Alguns desses músicos são 

apreciadíssimos, o Pedrinho 
Correard, por exemplo, exímio 
clarinetista, tem em Pindamo-
nhangaba inúmeros fãs. “O 
Gentil da Prefeitura tem apre-
ço arraigado pelo Pedrinho, 
como musicista. A mesma ad-
miração que temos por Maria 
Montes, Yvone de Carlo, Paula 
Drew, etc., tem-no Gentil para 
com o endiabrado Pedrinho.

“O Chiquinho é também 
insuperável no trombone. Re-
ferindo-se a ele, teve essa fra-
se, um amigo: ‘A música do 
Chiquinho tem até perfume!’. 

‘Perfume de Gambá!’ E ele, à 
altura: ‘Sim, perfume que aro-
matiza os ouvidos.’”

Em seus comentários sobre 
os músicos, deixou para falar 
do maestro da banda no final:

“Companheirão dos com-
panheiros é sem dúvida o 
Juca. Todo dia de Santa Ce-
cília, padroeira dos músicos, 
Juca Romão faz por conta 
própria verdadeiros banque-
tes: perus, frangos, leitão e 
outras coisinhas de encher a 
boca d’água.

“Liberal ao extremo, em se 
tratando da sua querida ban-
da, não olha despesa.

“Quando aquele maldito 
circo de touradas ruiu sobre 
o povo, amassando vários ins-
rumentos e quase alguns mú-
sicos também, ele abriu a bol-
sa para os reparos.

“Dizem mesmo, que quando 
Chico Mina, o primeiro moto-
rista profissional desta cidade, 
por não saber parar seu forde-
co, atropelou a banda, causan-
do sérios prejuízos materiais, 
foi ele ainda o ‘Papai Noel’ 
protetor...”

Concluindo o interessante 
artigo, João de Pinda ainda 
acentuou a falta que fazia ao 
povo a presença da banda na 
praça:  

“Há vários meses, todavia, 
vem se notando na cidade, aos 
domingos, a falta da retreta 
da banda Euterpe. O velho co-
reto, vazio e triste, parece um 
quiosque perdido no jardim 
bem cuidado”

E, levemente, fez sua críti-
ca a um determinado tipo de 
música sem, no entanto, de-
nominá-lo aos seus leitores:

“O Vasquinho que o diga, 
a tradicional retreta tem dei-
xado saudades àqueles que 
admiram a genuína música, 
e não aquela que se presta à 
consagração melódica das 
pisadelas, à forma social dos 
abraços prolongados e dos 
apertos malandros...”

Euterpe em uma de suas formações no século XX
Arquivo TN

 Divulgação


	TN1801
	TN1802
	TN1803
	TN1804
	TN1805
	TN1806

